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PREGÃO (PRESENCIAL) 

PREÂMBULO 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) n° 016/15 
PROCESSO n° 019/15 
DATA DA REALIZAÇÃO: 02/02/2015 
HORÁRIO: 08h30min 
LOCAL: Sala de Reuniões do Setor de Licitações e Contratos, situada na Av. Dr. Durval Nicolau, 125, Jd. Priscila, São 
João da Boa Vista – SP. 
 
O Município de São João da Boa Vista torna público que se acha aberta nesta unidade, licitação na modalidade 
PREGÃO (presencial), do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que será regida pela Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, e Decreto Municipal nº 1284/03, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.  

As propostas deverão obedecer às especificações deste Edital e seus Anexos.   

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima mencionado, 
na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para 
participar do certame.  
 
I – DO OBJETO 

1 – A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 
PATRIMONIAL ELETRÔNICA REMOTA, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS MEDIANTE 
COMODATO, COMPREENDENDO A INSTALAÇÃO, MONITORAMENTO, SUPERVISÃO, MANUTENÇÃO E EMPREGO DE 
RONDA OSTENSIVA ARMADA, conforme especificações constantes nos Anexo I que integram este Edital.  

II – DA PARTICIPAÇÃO 

1 – Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação 
que preencherem as condições constantes deste Edital.  

III – DO CREDENCIAMENTO 

1 – Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 
registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura; 

b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular do qual constem poderes 
específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame acompanhados do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", 
que comprove os poderes do mandante para a outorga. 

2 – O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que 
contenha foto. 

3 – Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 

4 – Na hipótese da licitante não apresentar Representante (Legal ou Procurador), desse não se credenciar ou 
ausentar-se da sessão, a Licitante ficará impedida de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de 
declarar a intenção de interpor recurso, ou mesmo de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido o 
preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.   
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5 – Para participar na condição de, e para exercer o direito de preferência de que trata o subitem 8 da cláusula VII 
deste Edital, a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa1 deverá apresentar à equipe de pregão, 
juntamente com os documentos de Credenciamento, DECLARAÇÃO com os seguintes termos: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/15 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019/15 

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista 
OBJETO: … 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa 
(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº …, é: 
(  ) considerada microempresa, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/06; 
(  ) considerada empresa de pequeno porte, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/06; 
(  ) cooperativa, tendo auferido no calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da LC 
123/06, conforme art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007; 
Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do §4º do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/06. 

(Local e data) 
(Assinatura do representante legal da empresa) 

Em papel timbrado da empresa licitante 
 
5.1 – A condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa deverá ser comprovada por ao 
menos 1 (um) dos seguintes documentos, que deverá(ão) ser entregue(s) junto com a declaração do subitem anterior: 

5.1.1 – Certidão expedida pela Junta Comercial, caso exerçam atividade comercial; 

5.1.2 – Documento expedido pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas caso atuem em outra área que não a comercial; 

5.1.3 – Comprovação de inscrição no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições - Simples 
Nacional; 

5.1.4 – Declaração, firmada por contador, informando qual o porte da empresa (Micro Empresa, Empresa de Pequeno 
ou Cooperativa), de acordo com os limites previstos no art. 3º da LC 123/06 e suas alterações. 

5.4 – Caso a licitante que declarar a sua condição de Micro Empresa, Empresa de Pequeno Porte ou Cooperativa não a 
comprovar, poderá ainda participar do certame sem os benefícios concedidos pela LC 123/06 e suas alterações. 

IV – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, 
DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1 – A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o modelo abaixo, deverá ser 
apresentada fora dos Envelopes nº.s 1 e 2: 

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), interessada em participar no processo 
licitatório Pregão nº. 016/15 da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, declaro, sob as penas da lei, que esta 
empresa atende aos requisitos de habilitação constantes no edital. 

(Local e data) 
(Assinatura do representante legal da empresa) 

Em papel timbrado da empresa licitante 
 

2 – A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 envelopes 
fechados e lacrados, contendo em sua parte externa, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N.º 1 – PROPOSTA 
PREGÃO N.º 016/15 
(RAZÃO SOCIAL) 
(ENDEREÇO) 
(TELEFONE E FAX) 
(E-MAIL) 

ENVELOPE N.º 2 – HABILITAÇÃO 
PREGÃO N.º 016/15 
(RAZÃO SOCIAL) 
(ENDEREÇO) 
(TELEFONE E FAX) 
(E-MAIL) 

                                                 
1 As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não-cooperados, gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 
a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007. 
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3 – A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às 
expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo 
representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração.  

4 – Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por 
membro da Equipe de Apoio, após o que, o original será devolvido. 

5 – Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos exigidos, 
inclusive no que se refere às certidões. 

V – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

1 – A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual; 

b) número do processo e do Pregão; 

c) descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações do termo de referência (Anexo I 
deste Edital); 

d) preço mensal do item, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, apurado à data de sua 
apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão já 
estar inclusas todas as despesas decorrentes com o objeto desta licitação, tais como: impostos, taxas, fretes, 
transporte, mão-de-obra, incluindo hospedagem e alimentação, instalação, operação; 

e)  Declaração da licitante que, se vencedora, apresentará a Planilha de Composição de Custos para a prestação dos 
serviços, no prazo de até 48 (quarenta e oito horas) após o encerramento da sessão do Pregão. 

f) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias; 

2 – Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.  

3 – O preço proposto por evento permanecerá fixo e pelo período de vigência do contrato.  

VI – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 

1 – O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os quais dizem 
respeito a:  

1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando 
de sociedades comerciais; 

c) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da 
documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem; 

d) ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

1.1.1 – Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 1.1 não precisarão constar do Envelope 
“Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

1.2 - REGULARIDADE FISCAL 
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a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal e Estadual da sede da licitante ou outra prova 
equivalente, na forma da lei; 

d) certidão de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS); 

e) certidão de regularidade de débito para com a Secretaria da Receita Federal e a Procuradoria da Fazenda Nacional; 

f) Prova de regularidade trabalhista, através de apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, 
dentro do seu prazo de validade. 

1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) certidão negativa de falência e/ou pedido de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica.  

 

1.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a) Atestado de Visita Técnica, conforme modelo – Anexo III, assinado por preposto devidamente credenciado pela 
empresa e pelo responsável do Departamento de Obras, Serviços e Infraestrutura - Setor de Serviço Funerário; 

a.1 – Caso não seja verificado, no momento da visita, impedimento da execução do objeto, correrão por 
conta da licitante todas as despesas decorrentes das adaptações que se fizerem necessárias para a completa execução 
das obras e serviços licitados. 

a.2 – As Visitas Técnicas deverão ser agendadas através do telefone (19) 3633-5253 com pelo menos um 
dia de antecedência, até o dia anterior da abertura da sessão pública. 

b) Atestado de capacidade técnica da empresa para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto desta licitação, através de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado. 

c) Documento de autorização de funcionamento e respectiva revisão anual, emitido pelo Ministério da Justiça, de 
acordo com o disposto nas Leis nºs 7.102/83 e 9.017/95, Decretos nºs 89.056/83 e 1.592/95 e Portaria 3.233/2012 – 
DG/DPF e respectivas alterações que comprove estar o licitante habilitado a prestar os serviços de vigilância 
patrimonial e segurança pessoal. 

d) Certificado de Regularidade de Situação de Cadastramento perante a Secretaria de Segurança Pública do Estado de 
São Paulo, em nome do licitante.  

e) Certificado de Segurança, em nome do licitante, emitido pela Superintendência Regional no Estado de São Paulo do 
Departamento de Polícia Federal, com validade na data da apresentação;  

e.1 – Quando a autorização para funcionamento e o certificado de segurança forem obtidos pelo meio 
eletrônico do sistema GESP – Gestão Eletrônica de Segurança Privada, conforme Portaria no 346/2006 – DG/DPF, será 
expedido apenas um documento, válido para as comprovações das alíneas “c” e “d”.  

f) Declaração da Licitante que, se vencedora, apresentará, no ato de assinatura do contrato, os certificados nominais 
de conclusão de curso de formação dos vigilantes que serão destacados para o cumprimento do objeto da licitação; 
relação dos funcionários devidamente registrados para a execução dos serviços; cópia da CTPS dos funcionários, bem 
como cópia da convenção coletiva da categoria; 

g) Declaração da Licitante que, se vencedora, apresentará, no ato de assinatura do contrato, a relação de armas e 
cópias autenticadas dos respectivos "Registro de Arma" e "Porte de Arma", que serão utilizadas pela mão de obra no 
Posto. 
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1.5 – OUTRAS COMPROVAÇÕES 

a) declaração da licitante, subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação regular perante o 
Ministério do Trabalho, conforme modelo abaixo: 
 

Eu (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), interessada em participar no Edital de 
Pregão nº. 016/15, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, declaro, sob as penas da lei, que nos termos do § 6º do 
artigo 27 da Lei nº. 6.544, de 22 de novembro de 1.989, a (nome da pessoa jurídica), encontra-se em situação regular perante 
o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

(Local e data) 
(Assinatura do representante legal da empresa) 

Em papel timbrado da empresa licitante 

 
b) declaração da licitante, subscrita por seu representante legal, assegurando que não está impedida de contratar com 
a Administração Pública direta e indireta, inclusive nos termos do artigo 20, inciso I, alínea “a” e artigo 90, ambos da 
Lei Orgânica Municipal, bem como não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de qualquer esfera e não existe fato 
impeditivo à sua habilitação, conforme modelo abaixo: 
 

Declaramos a inexistência de impedimento legal desta empresa para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 
indireta, inclusive nos termos do artigo 20, inciso I, alínea "a" e artigo 90, ambos da Lei Orgânica Municipal, assim como do 
artigo 9º da Lei 8.666/93; bem como não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de qualquer esfera e não existe fato 
impeditivo à sua habilitação, referente ao Pregão nº. 016/15 da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista. 
Declaramos ainda, que caso lhe seja adjudicado algum item, segue abaixo a identificação da responsável para a assinatura do 
contrato. 

(Local e data) 
(Assinatura do representante legal da empresa) 

(Em papel timbrado da empresa licitante) 

2 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

2.1 – É facultada às licitantes a substituição dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, pelo comprovante de 
registro cadastral para participar de licitações junto à Administração Municipal, expedido pelo Setor de Licitações e 
Contratos, no ramo de atividade compatível com o objeto do certame, o qual deverá ser apresentado acompanhado 
dos documentos relacionados nos subitens 1.1, 1.2 alíneas “a” a “c”, e 1.3 deste item VI, que não tenham sido 
apresentados para o cadastramento ou se, apresentados, já estejam com os respectivos prazos de validade vencidos 
na data de apresentação das propostas. 

2.1.1 – O registro cadastral não substitui os documentos relacionados nos subitens 1.2, alínea “d” e “e”, e 1.4 deste 
item VI.  

2.2 – Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como válidas 
as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

VII – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

1 – No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-se com o 
credenciamento dos interessados em participar do certame.  

2 – Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno atendimento 
aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no subitem 1 da cláusula V deste Edital e, em envelopes 
separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.  

2.1 – Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por consequência, a 
possibilidade de admissão de novos participantes no certame.  

3 – A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital;  
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b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.  

3.1 – No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que 
conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos 
os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.  

3.2 – Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.  

4 – As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes 
critérios:  

a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela;  

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as propostas 
que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas 
as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.  

4.1 - Para efeito de seleção será considerado o preço mensal do item. 

5 – O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma 
sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se 
por meio de sorteio no caso de empate de preços.  

5.1 – A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais 
empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.  

6 – A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da 
formulação de lances. 

7 – Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas na ordem crescente de valores, 
considerando-se para as selecionadas, o último preço ofertado. Com base nessa classificação, será assegurada às 
licitantes microempresas e empresas de pequeno porte participando nessa condição, preferência à contratação, 
observadas as seguintes regras, de acordo com os Art. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123 de 14/12/06: 

7.1 – O pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da proposta de menor valor, 
dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor 
classificada, para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de 
preclusão do direito de preferência. 

7.1.1 – A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas condições do subitem 
7.1.  

7.2 – Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor classificada, serão convocadas 
para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas e empresas 
de pequeno porte, cujos valores das propostas, se enquadrem nas condições indicadas no subitem 7.1. 

7.3 – Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem 7, seja microempresa 
ou empresa de pequeno porte, participando nessa condição, não será assegurado o direito de preferência, passando-
se, desde logo, à negociação do preço.  

8 – O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas disposições dos subitens 
7.1 e 7.2, ou, na falta desta, com base na classificação de que trata o subitem 7, com vistas à redução do preço. 

9 – Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente 
a respeito.  

9.1 – A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão 
licitante, que se encontram nos autos. 

10 – Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação 
de seu autor.  

11 – Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser saneadas na 
sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante:  
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a) substituição e apresentação de documentos ou  

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  

11.1 – A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser juntados aos autos do processo de licitação os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.  

11.2 – A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da 
verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a 
licitante será inabilitada.  

11.3 – Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, não será exigida comprovação de 
regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos documentos indicados no subitem 1.2, alíneas “a” a “d” 
do item VII deste Edital, ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida comprovação.  

12 – Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem 2.1 do item VII, o Pregoeiro, se 
necessário, diligenciará junto ao Cadastro Geral de Fornecedores do Município.  

13 – Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será habilitada e 
declarada vencedora do certame.  

13.1 - A licitante vencedora deverá apresentar a planilha de composição de custos para a prestação dos serviços, no 
prazo de até 48 (quarenta e oito horas), contados do encerramento da sessão do Pregão. 

14 – Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro, respeitada 
a ordem de classificação de que trata o subitem 7 deste item VIII,  examinará a oferta subsequente de menor preço, 
negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 
habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de 
habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

15 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades 
estabelecidas neste Edital. 

16 – Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá 
fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras propostas isentas 
das causas referidas. 

VIII – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

1 – No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, 
abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo 
intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

2 – A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de recurso, a 
adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo ao Prefeito 
Municipal para a homologação. 

3 – Os recursos deverão ser protocolados no Setor de Protocolo e Arquivo, sito à Rua Carlos Kielander, 366 – Centro, 
das 12h30 às 15h30, de 2.ª a 6.ª feira. 

3.1 – Não serão aceitos recursos encaminhados via fax, e-mail ou correspondência. 

4 – Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à 
autoridade competente.  

5 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 
objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.  

6 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

7 – A adjudicação será feita por item. 
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IX – DA CONTRATAÇÃO 

1 – Decorrido o prazo regulamentar para interposição de recursos, a adjudicatária será convocada a assinar o 
contrato, cuja minuta faz parte integrante deste edital como Anexo II, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
prorrogáveis pelo mesmo período. 

1.1 – Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante o 
Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, 
estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de 
informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por 
tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.  

1.2 – Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a Adjudicatária será notificada para, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o subitem 1.1 deste item XII, 
mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade vigentes, sob pena de a contratação não 
se realizar.  

1.3 – No ato, e como condição para a assinatura do contrato, deverá ser apresentada pela Adjucatária os seguintes 
documentos: 

a) Documentos elencados na cláusula VI , item 1.4, “f” e “g” do presente Edital; 

2 – Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação 
regular de que trata o subitem 1.1 deste item XII, ou se recusar a assinar o contrato, serão convocadas as demais 
licitantes classificadas para participar de nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da contratação, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 

X – DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS  

1 – As condições da prestação dos serviços ora licitados constam do Anexo I deste edital. 

2 – Será verificada a conformidade dos serviços e equipamentos descritos no Anexo I. 

3 – Verificada a não conformidade dos serviços e equipamentos, a licitante vencedora deverá promover as correções 
necessárias no prazo máximo de 02 (duas) horas, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 

XI – DA FORMA DE PAGAMENTO 

1 – Os pagamentos serão feitos de acordo com a cláusula oitava da minuta do contrato, que integra este edital como 
Anexo II. 

XII – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

1 – Pelo inadimplemento total ou parcial do objeto deste Pregão ou a sua execução fora das especificações deste 
edital, fica o adjudicatário sujeito às sanções previstas a cláusula décima primeira da minuta do contrato, que integra 
este edital como Anexo II. 

XIII – DA GARANTIA CONTRATUAL 

1 – Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.  

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1 – As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a 
igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
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2 – Da sessão pública de processamento do pregão será lavrada ata circunstanciada, que será assinada pelo Pregoeiro 
e pelos licitantes presentes. 

2.1 – As recusas ou as impossibilidades de assinatura devem ser registradas expressamente na própria ata. 

3 – Todos os documentos de habilitação cujos envelopes foram abertos na sessão e as propostas serão rubricadas 
pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. 

4 – O resultado do presente certame será divulgado no D.O.E. e no endereço eletrônico  www.saojoao.sp.gov.br. 

5 – Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no Diário Oficial do Estado. 

6 – Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes serão devolvidos ao final da sessão. 

7 – Até 02 dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório do Pregão.  

7.1 – Solicitações de esclarecimentos poderão ser enviadas via fax ou e-mail. 

7.2 – Solicitações de impugnação do edital deverão ser protocoladas no Setor de Protocolo e Arquivo, sito à Rua 
Carlos Kielander, 366 – Centro, das 12h30 às 15h30, de 2.ª a 6.ª feira. 

7.3 – Não serão aceitas solicitações de impugnação do edital encaminhadas via fax ou e-mail. 

7.4 – A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 01 dia útil anterior a data 
fixada para recebimento das propostas. 

7.5 – Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.  

7.6 – Reconhecida a complexidade e relevância do esclarecimento/impugnação apresentada, poderá ser suspensa a 
reunião, se necessário. 

7.7 – A participação nesta licitação implica na aceitação deste edital, bem como dos anexos a ele incorporados. 

8 – Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

9 – Integram o presente Edital: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Minuta do Contrato; 

Anexo III – Modelo de Atestado de Visita; 

10 – Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca da São João da Boa Vista, Estado de São Paulo. 

 
São João da Boa Vista, 20 de janeiro de 2015. 

 
 

LUIZ CARLOS SARTORI 
Diretor do Depto. de Administração  

DOUGLAS DA SILVA VITIELLI 
Chefe do Setor de Compras, Licitações e Contratos 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 
1. OBJETO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL ELETRÔNICA REMOTA, COM FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS MEDIANTE COMODATO, COMPREENDENDO A INSTALAÇÃO, MONITORAMENTO, 
SUPERVISÃO, MANUTENÇÃO E EMPREGO DE RONDA OSTENSIVA ARMADA, com a efetiva cobertura das 
dependências do CEMITÉRIO MUNICIPAL SÃO JOÃO BATISTA. 
 
2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. Os serviços deverão ser prestados, de Segunda-Feira à Domingo, realizado através de imagens geradas por 03 
câmeras de alta qualidade, infrared (visão noturna) e com zoom de 27x.  
As imagens serão transmitidas em tempo real a central de operações da fornecedora, e deverão ser gravadas durante 
todo o período de 24:00hs diária e armazenadas por 30 dias.  
No período de 06:00hs e 18:00hs, as imagens deverão disponibilizadas em um terminal no escritório da administração 
do cemitério.  
O controle destas câmeras deverá ser realizado por vigilantes, os quais poderão remotamente buscar as imagens em 
ângulos de alcance horizontal de 360° e vertical de 120°. 
Caso detectado alguma anormalidade, deverá ser enviada Ronda Ostensiva (armada) para averiguação e se 
necessário, encaminhamento até a Polícia Militar.                                            
Independente da detecção de anormalidade, deverá ser feita 3 rondas diárias (armada) de segunda a domingo em 
horários variados no período das 18:00hs às 06:00hs e atendidas todas as eventuais ocorrências, independentemente 
da quantidade. 
 
2.2 A prestação dos serviços, nos postos fixados pelo Contratante, envolve a contratação de equipamentos e de 
profissionais devidamente habilitados, portando obrigatoriamente a respectiva Carteira Nacional de Vigilantes, nos 
termos da Lei Federal nº 7.102 de 20.06.83, alterada pelas Leis Federais nºs 8.863/94 e 9.017/95, pela Medida 
Provisória no 2.184/01 e pela Lei Federal no 11.718/08, regulamentada pelos Decretos nºs 89.056 de 24.11.83 e 
1.592, de 10.08.95, bem como pelas Portarias DPF nº 891/99, DFP nº 320/04 e DG/DPF nº 3.233/2012, bem como pela 
alteração do art. 193 da CLT dada pela Lei Federal 12.740/12 e capacitados para:  

a) Comunicar imediatamente ao Contratante, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, 
para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;  

b) Comunicar ao gestor de contratos da Contratante, todo acontecimento entendido como irregular e que atente 
contra seu patrimônio;  

c) Registrar e controlar diariamente as ocorrências do posto em que estiver prestando seus serviços;  
d) Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do posto, adotando as medidas de segurança 

conforme orientação recebida do Contratante, bem como aquelas que entenderem como oportunas;  
e) Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial dentro das instalações do Contratante 

facilitando, no possível, a atuação das mesmas, inclusive na indicação de testemunhas presenciais de eventual 
acontecimento;  

f) Executar a (s) ronda (s) diária (s) conforme a orientação recebida do Contratante, verificando todas as 
dependências das instalações, adotando os cuidados e providências necessários para o perfeito desempenho das 
funções e manutenção da ordem nas instalações;  

g) Colaborar nos casos de emergência ou abandono das instalações, visando à manutenção das condições de 
segurança;  
2.3 As ações dos vigilantes devem se restringir aos limites das instalações do Contratante e estarem circunscritas à sua 
área de atuação estabelecida pela legislação específica;  
2.4 Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores resultados, cabendo à Contratada otimizar a 
gestão de seus recursos - quer humanos quer materiais - com vistas à qualidade dos serviços e à satisfação do 
Contratante. A Contratada responsabilizar-se-á integralmente pelos serviços contratados, cumprindo evidentemente, 
as disposições legais que interfiram em sua execução. 
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3. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  
Para a prestação dos serviços, cabe à Contratada:  
3.1 Implantar os serviços imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, no local e horário 
fixado pelo Contratante;  
3.2 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;  
3.3 Designar por escrito, no ato do recebimento da Autorização de Serviços, preposto(s) que tenha(m) poderes para 
resolução de possíveis ocorrências durante a execução deste contrato;  
3.4 Comprovar a formação técnica específica dos vigilantes, mediante apresentação do Certificado de Curso de 
Formação de Vigilantes e Carteira Nacional, expedido por Instituição devidamente habilitada e reconhecida;  
3.5 Disponibilizar vigilantes em quantidade necessária para garantir a operação dos postos nos regimes contratados;  
3.6 Efetuar a reposição de vigilantes, de imediato, em eventual ausência;  
3.7 Comunicar à unidade do Contratante que administra o contrato, toda vez que ocorrer afastamento ou qualquer 
irregularidade, substituição ou inclusão de qualquer elemento da equipe que esteja prestando serviços; no caso de 
substituição ou inclusão, a Contratada deverá proceder conforme item 3.4 anterior;  
3.8 Assegurar que todo vigilante que cometer falta disciplinar não será mantido no posto ou quaisquer outras 
instalações do Contratante;  
3.9 Atender de imediato às solicitações do Contratante quanto às substituições de empregados não qualificados ou 
entendidos como inadequados para a prestação dos serviços;  
3.10 Instruir seus vigilantes quanto às necessidades de acatar as orientações do Contratante, inclusive quanto ao 
cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho, tais como prevenção de incêndio nas 
áreas do Contratante;  
3.11 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados 
acidentados ou com mal súbito;  
3.13 Propiciar aos vigilantes as condições necessárias para o perfeito desenvolvimento dos serviços, fornecendo-lhes:  

a) uniformes e equipamentos de proteção individual adequados às tarefas que executam e às condições climáticas, 
envolvendo obrigatoriamente:  

I. emblema da empresa; e  
II. plaqueta de identificação do vigilante, autenticada pela empresa, com validade de seis meses, constando o 
nome, o número da Carteira Nacional de Vigilante – CNV e fotografia colorida em tamanho 3 x 4 e a data de 
validade;  

b) equipamentos e materiais, tais como equipamentos de intercomunicação, lanternas e pilhas recarregáveis, e 
livros de capa dura numerados tipograficamente para o registro de ocorrências.  

3.14 Apresentar, quando solicitado, os comprovantes de pagamentos de benefícios e encargos;  
3.15 Fornecer obrigatoriamente convênio médico para assistência médica e hospitalar vale refeição e cesta básica aos 
seus empregados envolvidos na prestação dos serviços, de acordo com a convenção coletiva de trabalho;  
3.16 Responsabilizar-se por todas as despesas de alimentação, transportes e quaisquer outras referentes à execução 
do contrato, devidas aos funcionários envolvidos na prestação dos serviços. 
3.17 Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade observada nos postos;  
3.18 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização do Contratante em 
seu acompanhamento;  
3.19 Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições que culminaram em sua habilitação.  
3.20 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, dissídios coletivos, previdenciários, fiscais e comerciais, bem 
como pelo cumprimento das normas legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, e as normas internas de 
segurança e medicina do trabalho, resultantes da execução deste contrato, sem a transferência de qualquer ônus ao 
CONTRATANTE; 
3.21 A Contratada, nos termos da legislação trabalhista e previdenciária devem proceder às anotações e registros 
pertinentes a todos os empregados que atuarem nos serviços, assumindo exclusivamente todas as obrigações 
advindas de eventuais demandas judiciais ajuizadas em qualquer juízo que versarem sobre pleitos trabalhistas e/ou 
previdenciários propostos por empregados ou terceiros que alegarem vínculo com a Contratada.  
3.22 Assegurar que todos os seguranças empregados na execução contratual preencham e comprovem 
documentalmente os seguintes requisitos:  
I. ser brasileiro, nato ou naturalizado;  
II. ter idade mínima de vinte e um anos;  
III. ter instrução correspondente à quarta série do ensino fundamental;  
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IV. ter sido aprovado em curso de formação de vigilante, realizado por empresa de curso de formação devidamente 
autorizada;  
V. ter sido aprovado em exames de saúde e de aptidão psicológica;  
VI. ter idoneidade comprovada mediante a apresentação de certidões negativas de antecedentes criminais, sem 
registros indiciamento em inquérito policial, de estar sendo processado criminalmente ou ter sido condenado em 
processo criminal de onde reside, bem como do local em que realizado o curso de formação, reciclagem ou extensão: 
da Justiça Federal; da Justiça Estadual ou do Distrito Federal; da Justiça Militar Federal; da Justiça Militar Estadual ou 
do Distrito Federal e da Justiça Eleitoral;  
VII. estar quite com as obrigações eleitorais e militares; e  
VIII. possuir registro no Cadastro de Pessoas Físicas. 
3.23 Fornecer, armas, munições e respectivos acessórios ao vigilante no momento da implantação dos postos.  
a) Apresentar ao Contratante a relação de armas e cópias xerográficas autenticadas dos respectivos "Registro de 
Arma" e "Porte de Arma", que serão utilizadas no cumprimento do contrato;  
b) A arma deverá ser utilizada somente em legítima defesa própria ou de terceiros e na salvaguarda do patrimônio do 
Contratante, após esgotados todos os outros meios para a solução de eventual problema. 
 
4. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE  
4.1 Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados;  
4.2 Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual.  
4.3 Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas;  
 
5. FISCALIZAÇÃO/ CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao Contratante é 
reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla 
e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos designados, podendo para isso:  
5.1 Ter livre acesso aos locais de execução do serviço;  
5.2 Exercer a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar o efetivo cumprimento da execução do 
escopo contratado, cabendo-lhe, também realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pela Contratada, 
efetivando avaliação periódica;  
5.3 Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionários da Contratada que estiver sem 
uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo 
critério, julgar inconveniente;  
5.4 Não permitir que o vigilante execute tarefas em desacordo com as preestabelecidas;  
5.5 Fazer exigências à Contratada, sempre que julgar necessário, para a proteção da integridade física dos 
trabalhadores durante o exercício das atividades e de terceiros, assim como dos seus bens, das suas propriedades e 
do meio ambiente;  

 
6. EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS  

• 03 (três) Câmeras speed dome 700 linhas de resolução, ccd  1/3 com infrared e zoom 27x; 

• 03 (três) No break dedicados com baterias estacionárias (para eventuais sabotagens na rede elétrica do 

local); 

• 03 (três) Rádios com frequência M5 5,8 ghz; 

• 03 (três) Net Server IP; 

• 03 (três) Caixas de proteção externa grande; 

• 03 (três)Torres para o melhor posicionamento das câmeras.  

Todos os equipamentos necessários para a perfeita execução dos serviços, deverão ser cedidos pela fornecedora em 

sistema de comodato (exceto o ponto de energia nas duas torres onde serão instaladas as câmeras). 

A responsabilidade dos equipamentos deve ser da Empresa prestadora do serviço. 
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7. PLANTA DO CEMITÉRIO COM OS PONTOS DE INSTALAÇÃO 
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 ANEXO II 
 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 

O Município de São João da Boa Vista, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
46.429.379/0001-50, com sede na Rua Marechal Deodoro, nº 366, Centro, CEP: 
__________, São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, doravante designado 
simplesmente CONTRATANTE, devidamente representado, e a EMPRESA 
___________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
___________________, doravante designada simplesmente CONTRATADA, por seu 
representante legal __________________________ têm, entre si, justo e avençado 
e celebram por força do presente Instrumento o CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO, decorrente do Pregão Presencial nº 016/15 objeto do processo 
administrativo nº 019/15, com as seguintes cláusulas e condições: 

 
PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Contrato a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL ELETRÔNICA 
REMOTA, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS MEDIANTE COMODATO, COMPREENDENDO A 
INSTALAÇÃO, MONITORAMENTO, SUPERVISÃO, MANUTENÇÃO E EMPREGO DE RONDA OSTENSIVA ARMADA, com a 
efetiva cobertura das dependências do CEMITÉRIO MUNICIPAL SÃO JOÃO BATISTA, nas condições estabelecidas 
neste instrumento. 

SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

2.1. Os serviços, objeto desta contratação, deverão ser executados em conformidade com o estabelecido no Termo de 
Referência – Anexo I. 
2.2 – Será verificada a conformidade dos serviços e equipamentos descritos no Anexo I; 
 

TERCEIRA – DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO 
3.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, até o 
limite legal estabelecido na Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 

QUARTA – DOS PREÇOS 
4.1. Pela prestação dos serviços e locação dos equipamentos utilizados, objeto do presente Contrato, faz jus a 
CONTRATADA ao recebimento do valor mensal de R$, (), perfazendo o valor total contratual de R$ ().  

4.2. Estão incluídos nos preços, todos os custos operacionais, e os tributos que eventualmente possam incidir sobre 
eles, bem como as demais despesas diretas e indiretas, não cabendo à Municipalidade nenhum custo adicional.  

 
QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 – A despesa referente ao presente Contrato no valor estimado de R$ _____________ 
(_________________________________) foi previamente empenhada e processada por conta de verba própria do 
orçamento vigente, codificada no orçamento municipal sob o número __________. 
 

SEXTA - DO REAJUSTE 
6.1. Os valores constantes deste Contrato serão reajustáveis após o período de 12 (doze) meses, com a aplicação do 
índice do INPC verificado no período. 

 
SÉTIMA - DA GARANTIA DE ADIMPLEMENTO DO CONTRATO 

7.1 – Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação. 

 
OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. A Contratada apresentará até o 15º (décimo quinto) dia após a prestação dos serviços, ao Almoxarifado, a fatura 
correspondente aos serviços prestados, o qual terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para aprová-la ou rejeitá-la. 



Prefeitura Municipal São João da Boa Vista 
Departamento Administrativo – Setor de Compras, Licitações e Contratos 

 

 

 

Av. Durval Nicolau, 125 – Jd. Priscila – São João da Boa Vista – CEP 13874-121 – Fone (19) 3634-8006 – Fax (19) 3634-8007 

Home Page: www.saojoao.sp.gov.br               e-mail: licitacoes@saojoao.sp.gov.br ou licitasjbv@gmail.com 

 

15 

 

8.2. A fatura não aprovada pelo departamento requisitante será devolvida à Contratada para as necessárias correções, 
com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido no subitem 8.1, a partir da data de 
sua reapresentação. 
8.3. A devolução da fatura não aprovada pelo departamento requisitante em hipótese alguma servirá de pretexto 
para que a Contratada suspenda o a execução dos serviços. 
8.4. A Contratante efetuará o pagamento da fatura no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de sua aprovação. 
8.5. A Contratante somente efetuará o pagamento dos valores devidos, após comprovação, pela Contratada, do: 
a) adimplemento dos funcionários que prestaram os serviços; 
b) recolhimento da contribuição previdenciária (INSS), bem como do FGTS, mediante a apresentação de cópias das 
guias, juntamente com a fatura de prestação de serviços. As cópias deverão ser anexadas ao processo de despesa, 
sob pena de não realização dos pagamentos devidos. O recolhimento do INSS será efetuado nos termos do artigo 
31 da Lei Federal nº 8.212/91 (alterado pela Lei 9.711/98). 
 

NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Para a prestação dos serviços, cabe à Contratada:  
9.1 Implantar os serviços imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, no local e horário 
fixado pelo Contratante;  
9.2 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;  
9.3 Designar por escrito, no ato do recebimento da Autorização de Serviços, preposto(s) que tenha(m) poderes para 
resolução de possíveis ocorrências durante a execução deste contrato;  
9.4 Comprovar a formação técnica específica dos vigilantes, mediante apresentação do Certificado de Curso de 
Formação de Vigilantes e Carteira Nacional, expedido por Instituição devidamente habilitada e reconhecida;  
9.5 Disponibilizar vigilantes em quantidade necessária para garantir a operação dos postos nos regimes contratados;  
9.6 Efetuar a reposição de vigilantes, de imediato, em eventual ausência;  
9.7 Comunicar à unidade do Contratante que administra o contrato, toda vez que ocorrer afastamento ou qualquer 
irregularidade, substituição ou inclusão de qualquer elemento da equipe que esteja prestando serviços; no caso de 
substituição ou inclusão, a Contratada deverá proceder conforme item 9.4 anterior;  
9.8 Assegurar que todo vigilante que cometer falta disciplinar não será mantido no posto ou quaisquer outras 
instalações do Contratante;  
9.9 Atender de imediato às solicitações do Contratante quanto às substituições de empregados não qualificados ou 
entendidos como inadequados para a prestação dos serviços;  
9.10 Instruir seus vigilantes quanto às necessidades de acatar as orientações do Contratante, inclusive quanto ao 
cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho, tais como prevenção de incêndio nas 
áreas do Contratante;  
9.11 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados 
acidentados ou com mal súbito;  
9.12 Propiciar aos vigilantes as condições necessárias para o perfeito desenvolvimento dos serviços, fornecendo-lhes:  

a) uniformes e equipamentos de proteção individual adequados às tarefas que executam e às condições climáticas, 
envolvendo obrigatoriamente:  

I. emblema da empresa; e  
II. plaqueta de identificação do vigilante, autenticada pela empresa, com validade de seis meses, constando o 
nome, o número da Carteira Nacional de Vigilante – CNV e fotografia colorida em tamanho 3 x 4 e a data de 
validade;  

b) equipamentos e materiais, tais como equipamentos de intercomunicação, lanternas e pilhas recarregáveis, e 
livros de capa dura numerados tipograficamente para o registro de ocorrências.  

9.13 Apresentar, quando solicitado, os comprovantes de pagamentos de benefícios e encargos;  
9.14 Fornecer obrigatoriamente convênio médico para assistência médica e hospitalar vale refeição e cesta básica aos 
seus empregados envolvidos na prestação dos serviços, de acordo com a convenção coletiva de trabalho;  
9.15 Responsabilizar-se por todas as despesas de alimentação, transportes e quaisquer outras referentes à execução 
do contrato, devidas aos funcionários envolvidos na prestação dos serviços. 
9.16 Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade observada nos postos;  
9.17 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização do Contratante em 
seu acompanhamento;  
9.18 Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições que culminaram em sua habilitação.  
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9.19 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, dissídios coletivos, previdenciários, fiscais e comerciais, bem 
como pelo cumprimento das normas legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, e as normas internas de 
segurança e medicina do trabalho, resultantes da execução deste contrato, sem a transferência de qualquer ônus ao 
CONTRATANTE; 
9.20 A Contratada, nos termos da legislação trabalhista e previdenciária devem proceder às anotações e registros 
pertinentes a todos os empregados que atuarem nos serviços, assumindo exclusivamente todas as obrigações 
advindas de eventuais demandas judiciais ajuizadas em qualquer juízo que versarem sobre pleitos trabalhistas e/ou 
previdenciários propostos por empregados ou terceiros que alegarem vínculo com a Contratada.  
9.21 Assegurar que todos os seguranças empregados na execução contratual preencham e comprovem 
documentalmente os seguintes requisitos:  
I. ser brasileiro, nato ou naturalizado;  
II. ter idade mínima de vinte e um anos;  
III. ter instrução correspondente à quarta série do ensino fundamental;  
IV. ter sido aprovado em curso de formação de vigilante, realizado por empresa de curso de formação devidamente 
autorizada;  
V. ter sido aprovado em exames de saúde e de aptidão psicológica;  
VI. ter idoneidade comprovada mediante a apresentação de certidões negativas de antecedentes criminais, sem 
registros indiciamento em inquérito policial, de estar sendo processado criminalmente ou ter sido condenado em 
processo criminal de onde reside, bem como do local em que realizado o curso de formação, reciclagem ou extensão: 
da Justiça Federal; da Justiça Estadual ou do Distrito Federal; da Justiça Militar Federal; da Justiça Militar Estadual ou 
do Distrito Federal e da Justiça Eleitoral;  
VII. estar quite com as obrigações eleitorais e militares; e  
VIII. possuir registro no Cadastro de Pessoas Físicas. 
9.22 Fornecer, armas, munições e respectivos acessórios ao vigilante no momento da implantação dos postos.  
a) Apresentar ao Contratante a relação de armas e cópias xerográficas autenticadas dos respectivos "Registro de 
Arma" e "Porte de Arma", que serão utilizadas no cumprimento do contrato;  
b) A arma deverá ser utilizada somente em legítima defesa própria ou de terceiros e na salvaguarda do patrimônio do 
Contratante, após esgotados todos os outros meios para a solução de eventual problema. 
9.23 - Atender as demais condições previstas no Memorial Descritivo – Anexo I. 

 
DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
10.1.1 Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados;  
10.1.2 Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual.  
10.1.3 Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas;  

  
DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

11.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, no prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos 
no artigo 7.º da Lei federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2.002. 
11.2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as previstas no art. 87 da Lei 
8.666/93, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e registrada no CADASTRO DE FORNECEDORES. 
11.3. Em caso de inadimplemento total ou parcial, bem como a execução do contrato em desacordo com o edital do 
Pregão nº 016/15, salvo os previstos em Lei, fica a contratada sujeita às sanções previstas no artigo 87 da Lei n.º 
8.666/93 e suas alterações, além das seguintes, como segue: 
a) advertência; 
b) multa no valor de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato; 
c) multa equivalente a 1% (um por cento) por dia de falta de prestação de serviço, calculada sobre o valor total do 
contrato, até o limite de 10% (dez por cento) do valor total do contrato; 
d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo não 
superior a 5 (cinco) anos. 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 



Prefeitura Municipal São João da Boa Vista 
Departamento Administrativo – Setor de Compras, Licitações e Contratos 

 

 

 

Av. Durval Nicolau, 125 – Jd. Priscila – São João da Boa Vista – CEP 13874-121 – Fone (19) 3634-8006 – Fax (19) 3634-8007 

Home Page: www.saojoao.sp.gov.br               e-mail: licitacoes@saojoao.sp.gov.br ou licitasjbv@gmail.com 

 

17 

 

11.4. A partir do 11º (décimo primeiro) até o 20º (vigésimo) dia de falta de prestação de serviço na execução do 
contrato ou instrumento equivalente, a Contratada incidirá na multa estabelecida no item b e, por conseguinte, 
haverá rescisão contratual. 
11.5. As sanções de advertência e suspensão temporária serão aplicadas concomitantemente com a multa. 
11.6. Quando a Contratada não observar, não cumprir ou desrespeitar as obrigações estabelecidas no Anexo I deste 
edital ou das obrigações assumidas na cláusula 9ª deste contrato incorrerá em multa de 10% (dez por cento) sobre a 
fatura mensal. 
11.7 – Da aplicação da penalidade, o licitante vencedor será intimado por escrito para, se desejar, apresentar recurso 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos termos da legislação vigente. 
 

DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
12.1. Constituem motivos para rescisão do presente Contrato as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, a qual será processado nos termos do artigo 79 do mesmo diploma legal. 
12.2. Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e escrita da administração, ficarão assegurados a 
CONTRATANTE os direitos elencados no artigo 80 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO 

13.1. No recebimento e aceitação do objeto deste Contrato, será observado, no que couber, as disposições contidas 
nos artigos 73 a 76 da Lei Federal n° 8.666/93. 
13.2. Para o recebimento, objeto desta contratação, serão observadas as condições previstas no Anexo I – Termo de 
Referência. 
13.3. A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as condições 
contratuais e dos seus anexos, realizando os descontos cabíveis, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
14.1. Aplica-se nos casos omissos, o disposto na Lei Federal 10.520/02 e Lei Complementar 123/06 e subsidiariamente 
na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 1284/03. 
 

DÉCIMA QUINTA – DA LICITAÇÃO 
15.1. Para a execução do objeto do presente Contrato, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial nº 
016/15, cujos atos encontram-se no Processo Administrativo nº 019/15. 
 

DÉCIMA SEXTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 
16.1. Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o instrumento convocatório da licitação, propostas 
e ANEXOS. O presente Contrato vincula-se ao ato homologatório da licitação e à Ata da Sessão Pública do Processo 
Administrativo em epígrafe. 

DÉCIMA SÉTIMA – DO PESSOAL 
17.1. O pessoal que a CONTRATADA empregar para a execução dos serviços ora avençado não terá relação de 
emprego com a CONTRATANTE e deste não poderá demandar quaisquer pagamentos. No caso de vir a CONTRATANTE 
a ser acionado judicialmente, a Contratada o ressarcirá de toda e qualquer despesa que, em decorrência disso venha a 
desembolsar. 

DÉCIMA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
18.1. A Contratante efetuará a fiscalização dos serviços a qualquer instante, solicitando à Contratada, sempre que 
julgar conveniente, informações do seu andamento, devendo esta prestar os esclarecimentos desejados e comunicar 
a Contratante quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado 
final dos serviços. 
18.1.1. O Departamento de Obras, Serviços e Infraestrutura, por meio de seu Gestor de Contratos, será responsável 
pelo acompanhamento da execução dos serviços e pela interlocução com a empresa Contratada. 

18.2. No desempenho de suas atividades, é assegurado ao departamento requisitante o direito de verificar e exigir a 
perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições, inclusive mediante a apresentação de 
documentos adicionais. 
18.3. A ação ou omissão, total ou parcial, do órgão fiscalizador, não eximirá a Contratada da total responsabilidade de 
prestar os serviços, com toda cautela e boa técnica. 
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DÉCIMA NONA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
19.1. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
VIGÉSIMA - DO FORO 

20.1. As partes elegem o foro da Comarca de São João da Boa Vista - SP, com renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir as questões oriundas deste contrato. 
 
E por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 
 

São João da Boa Vista, ____ de ___________ de 2015. 
 

Contratante 

Contratada 

Testemunhas:   
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MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
 
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
Contrato n°. ___/15 
Objeto: 
Contratante: 
Contratada: 
 
Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu 
encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e 
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final a sua publicação e, se for 
o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor 
recursos e o mais que couber. 

 
Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 
de janeiro de 1993, iniciando-se a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 
 

Local e data 
 
 

__________________________ 
Contratante 

 
 

___________________________ 
Contratada 

Testemunhas:  ___________________ 

___________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Prefeitura Municipal São João da Boa Vista 
Departamento Administrativo – Setor de Compras, Licitações e Contratos 
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ANEXO III – MODELO DE ATESTADO DE VISITA 

 

 

REFERÊNCIA: Pregão Presencial Nº 016/15 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL ELETRÔNICA REMOTA, COM FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS MEDIANTE COMODATO, COMPREENDENDO A INSTALAÇÃO, MONITORAMENTO, 
SUPERVISÃO, MANUTENÇÃO E EMPREGO DE RONDA OSTENSIVA ARMADA. 

 
 
 
Declaramos, para os devidos fins, que temos conhecimento das condições e dos locais onde serão executados os 

serviços de vigilância patrimonial eletrônica remota, com fornecimento de equipamentos necessários mediante 

comodato, compreendendo a instalação, monitoramento, supervisão, manutenção e emprego de ronda ostensiva 

armada, objeto do Pregão Presencial nº 016/15, em atendimento à alínea “a” item 1.4 da cláusula VI do edital. 

 
 
 
 
 

Responsável credenciado pela empresa:_______________________________________ 
 
 
Nome: ________________________________________ 
 
 
Assinatura:_____________________________________ 
 
 
 
 
 
 
Responsável pelo Departamento de Obras, Serviços e Infraestrutura: 
 
 
___________________________________ 
Nome  
Cargo 
 
 


